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ANTEPROJETO DE LEI  _____/2014
DISPÕES SOBRE O PROJETO DE LEI “FAIXA AZUL TODAS AS ESQUINAS” ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇÃO DE PONTOS DE VENDA DE FAIXA AZUL EM CADA RUA, NA QUAL A MESMA É EXIGIDA, DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º – Estabelece a obrigatoriedade colocação de pontos de venda de faixa azul em cada rua, na qual a mesma é exigida, de Sete Lagoas.
Art. 2º- A venda dos talões ou bilhetes avulsos poderá ser feita por monitores, estabelecimentos comerciais, sistema eletrônico informatizado ou guichês de venda administrado pelo órgão responsável. 
Art. 3º – O controle das avenidas e ruas selecionadas para a implantação dos pontos de venda será feito pelo Órgão de Trânsito do Município.
 Paragrafo Único:  Serão priorizadas as ruas e avenidas de maior fluxo de veículos.
Art. 4° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 03 novembro de 2014.
MILTON MARTINS

VEREADOR

JUSTIFICATIVA : 

Uma das medidas de engenharia de trânsito aplicadas em todo o país com o objetivo de melhorar o tráfego de veículos nas grandes cidades é o sistema de estacionamento rotativo remunerado. Previsto no artigo 24, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) no qual é definida a competência dos órgãos e entidades executivas de trânsito municipais pela instalação, manutenção e operacionalização do sistema pago nas vias públicas. O Artigo 181 do CTB estabelece ainda a infração e a penalidade a ser imposta ao infrator das normas previstas para os estacionamentos pagos.



O Sistema de Estacionamento Rotativo é uma realidade em várias cidades brasileiras, como Salvador (BA), Belo Horizonte (MG), Florianópolis (SC), São Paulo (SP), Recife (PE), Tubarão (SC), inclusive na nossa cidade.



O principal objetivo do é que os motoristas não tenham que se locomover tão distante como acontece atualmente para comprar o bilhete ou o talão do Faixa Azul. Nesse meio tempo o motorista corre o risco de ser multado pois temos guardas fiscalizando e não temos pessoas nem pontos de venda próximos as ruas que são exigidas a faixa azul. 

Os pontos de venda existirão principalmente em áreas comerciais e de serviços, de forma a democratizar o acesso às vagas de estacionamento, racionalizando a utilização do espaço público. O sistema é também uma forma de combater a privatização de vagas de estacionamento, que são apropriadas por pessoas ou estabelecimentos particulares, restringindo o acesso dos cidadãos.

Com o aumento do número de veículos circulando na cidade, o sistema rotativo se mostra uma opção viável para amenizar os transtornos causados pela escassez de vagas de estacionamento. A procura de estacionamento provoca congestionamentos e o cometimento de infrações, como filas duplas e estacionamento sobre os passeios públicos, entradas de garagens, calçadas, ou até mesmo em praças públicas.



Finalmente, ao encaminharmos este Ante projeto de Lei é possível se verificar que a implantação deste regulamento, com a disciplina e a organização do estacionamento e nos locais públicos proporcionará aos munícipes uma melhor qualidade de locomoção e segurança no trânsito. 
